
 
 

NORMAS COMPLEMENTARES PARA  
TRANSFERÊNCIA EXTERNA ESPECIAL 

 
 
1 - CURSO  
 
LETRAS: PORTUGUÊS-JAPONÊS (LICENCIATURA)  
 
2 - PRÉ-REQUISITOS (OBRIGATÓRIOS) 
 
Além do estabelecido em Edital Específico, o candidato deve obrigatoriamente 
ter cursado com aproveitamento, em seu curso de origem, disciplinas que 
correspondam em equivalência (conteúdo e carga horária) as abaixo 
relacionadas: 

 
JAPONÊS I (LEO180) 
JAPONÊS II (LEO185) 
JAPONÊS III (LEO282) 
 

Os conteúdos e carga horária das disciplinas do curso pleiteado estão 
disponíveis no endereço eletrônico:  
 
https://portal.letras.ufrj.br/institucional/departamentos/letras-orientais-e-
eslavas.html 
 
Setor de Letras Japonesas. 
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